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ANEXO IV – QUADRO DE VALORES DA PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS, ATIVIDADES E TRABALHOS

Nome completo da pessoa candidata: _______________________________________________________________

Área: __________________________________________________________________________________________

Títulos Pontuação Pontuação atribuída 
pela pessoa candidata

I – Livre-docência e Doutorado*:

a) na área do processo seletivo

b) em área afim

7,00
6,00

___________
___________

II – Mestrado*:

a) na área do processo seletivo

b) em área afim

4,00
3,00

___________
___________

III – Especialização*:

a) na área do processo seletivo

b) em área afim

1,50
1,00

___________
___________

IV – Trabalho publicado** (até 4 pontos):

a) em revista estrangeira com corpo editorial, por trabalho

b) em revista nacional com corpo editorial, por trabalho

c) em revista sem corpo editorial, por trabalho

d) completo, em anais de congresso, por trabalho

e) resumo, em anais de congresso, por trabalho

0,50
0,30
0,10
0,20
0,05

___________
___________
___________
___________
___________

V – Magistério do Ensino Superior** (até 5,0 pontos):
por semestre de efetivo exercício

0,50 ___________

VI – Magistério do Ensino Médio** (até 1,5 ponto):
por semestre de efetivo exercício

0,20 ___________

VII – Experiência profissional na área** (até 1,5 ponto):
por ano de exercício legal, fora do magistério

0,20 ___________

VIII – Pesquisa concluída** (até 5,0 pontos):

a) executada  com  recursos  de  Instituições  Financiadoras  de  Pesquisa  (CNPq, 
FINEP, etc.), por projeto

b) executada sem recursos de Instituições Financiadoras de Pesquisa, por projeto

2,00

1,00

___________

___________

IX – Atividade de Extensão** (até 5,0 pontos):
a) execução de curso e/ou atividade de extensão, como coordenador, por evento
b) participação em curso e/ou atividade de extensão, por evento

0,30
0,10

___________
___________

Total de Pontos: ____________________________

*Nos itens I,  II  e III  do Quadro de Valores deverá ser computado pontos,  unicamente,  ao título de maior valor entre eles (Art.  14, I,  da  
Resolução COUNI n.º 313/2022) 
**Nos cinco anos anteriores, mais o ano corrente. 


